
Ressalvado o dir€ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsebilidade do sujeib passivo acima k snüficado quê vieÍern a ser apurdes, é certificado que:

í. constam débitos administrados peta secretaria da Recaita Federal do BÍasil (RFB) com
ex§ibilídade suspênsa rxrs tenncr do art. lSí da Lei no 5.112, & 25 de outrrbÍo de 1966 _

código Tributário Nacional (crN). ou objeto de decisão judiciat que detêrmina sua
dêscDnsidêraÉo paÍa fins dê ceÍüfica@ da rcgulaÍidade fiscal, ou ainda não wncidos; ê
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A:-

CERTIDAO POSIN'A COX EFETTOS DE ilEGATN'A DE DÉBÍrOS REI.ATIVOS AOS TRTBUTOS
FEÍ'ERÀS E À DÍVloA ATIYA DA UTÜÃO

o.nê: P A P lrf-El.A - ffiTALAOOES E IAÍ{U151ggg5 1pO
GI{PJ: 3835i}.681iI0(Dí -Zl

2. não constam inscÍiÉes em Díúda Aüva da união (DAU) ne pÍoqrrâdoÍia-Gerel da Fazonda
Nacional (PGFN).

Conbrme disposto nos aÍts. 205 e ã)6 do CTN, 6E documonto t€m os mesÍnos êÍêitos da ceÍtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o eslabelecimênto Ínatiz e suâs filiais e, no re & ente fed*ativo, para
bdos c óÍgfu e fufib Biuic da edminbbaÉo dirgta a ele ünqrHc. Refer6ss à situaÉo do
sujêito pessiw no áírÚb da RFB e da PGFN e abrange-indu§ve as coobibuíçõ€s sociais pÍevistas
nes 8lín6es a a d do perágrafu rinico do aÊ i1 da Lêi no 8.212, dê 24 de julhode í99Í.

A aceita@o desta caíidão está condícionada à verificaçáo de $Ja aúentiddsde na lntemet, nos
ênd€Í€çc <htF:ftÊ.gov.be ou <h@:/Âmuw.pgh.gov.bÊ.

cêrtidão emiúda $ahrítaÍnente coÍn basê na poÍtaÍia coniunta RFB/PGFN no 1.7s1, de zjol2014
Emiüda às 16:5Íl:36 (b dia í 3/1Ot20Ul <lora e dáa de Brasília>.
Válide atá lOlíJ4í2(]24.
ffiigo de conüde ds ceÍtirão: 67G.3|EíLqSO.ZCTF
Qua§uer rasrm or emonda imralidará os e docrrmonto.
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ATA DE REGEBIMENTO E JUTGAMENTO Dos DocUMENToS FALTANTES coNFoRME ART. lP, DA tEl
COMPI.EMENTAR 123120íJ6, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAT N'70/2023, qUE ViSiI A GONtrAtAgãO
de empresa especlallzada para Íorneclmento e lnstalação de sistema de geragão de energia solar
fotovoltaica na Comunldade São Mateus, para atender as necessldades da SecÍetaria Munlclpal dê
Atricuhura, Pecuárla, Melo Ambiente e servlgos Públlcm do Municíplo de pérola, Estado do paraná,
com recu]sos proveniêtrtB da Emenda Parlamêntar ne 20222849fl)03.

As 11:fi) horas do dia 16 de outubro de 2023, na sala de reuniôes da Prefeitura Municipal de Pérola,
Estado do Paraná, com a presença do pregoeiro e os membros da equipe de apoio, designados pela
Porteria ne 011, de 13 de janeiro de 2023, para proceder ao recebimento e julgamento do documento
fora do prazo de validade, entregue pela proponente P A P VttElÁ - tNsTAtAçÔES E MANUIENçôES
LTDA, conforme julgamento decisão proletada em data de 16 de outubro de 2023, com fundamento no
aft.42, da Lei Complementat L23|2OO6, referente ao Pregão Presencial fi 7O12O23. Tipo Menor Preço
Por Lote, objetivando a contretação de empresa especializada para fornecimento e instalação de
sistema de geração de energia solar fotovoltaica na Comunidade São Mateus, para atender as

necessidades de Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do
Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar ng

202228490003. Antes da abertura da sessão foi constatado que a empresa P A P VttEtA - Ií{SÍAIÁçôES
E MANUTENçoES LTDA entregou o documento atualizado nesta data, portanto dentro do prazo

concedido paÍa â entrega, ocasião em que o senhor pregoeiro declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer outro documento, nos termos do edital. Aberta a sessão, o Senhor pregoeiro e equipe de

apoio procederam à análise e iulgamento do documento fâltânte para a habilitação da empresa, que

após a análise foi declarada habilitada por ter cumprido todas es exigências editalícias. Nada mais

havendo a trater, o Senhor pregoeiro determinou o início do prazo para que a emprese TONDRICUMA

cuMAnzAçÃo LTDA possa apresentar recurso conforme menifestado em sessão de abertura e
julgamento dos envelopes ne 1 e ne 2. Nada mais havendo a tratar, o Senhor pregoeiro deu por

encerrada a sess

equipe de apoio.
ão, lavrou-se a presente ata que li chada conforme, vai assinada pelo pregoeiro,

Pregoe

Membro da equipe de apoio
Tiego da

Membro da equipe de apo
Paulo Fernando Travein nto
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Membro da equipe de apoio
im de Frei Mârsola


